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Tal prescrição, contudo, não se aplica aos militares armados de 
metralhadora de mão, fuzil ou arma semelhante e aos Militares em serviço de 
policiamento, escolta ou guarda (§ 2º). 

 
Em razão do acima exposto, este Comandante Geral recomenda a 

adoção dos seguintes procedimentos durante os atos religiosos realizados em 
local aberto, mesmo que tais atos integrem cerimônias militares. 

 
Militares da assistência - Descobrem-se durante a benção, prece, 

oração ou outro tipo de evocação, independentemente da denominação religiosa 
do celebrante/pregador. A cobertura deverá ser recolocada tão logo o ministro 
religioso encerre sua participação formal. 

 
Militares do dispositivo formado - Permanecem utilizando a 

cobertura e na posição determinada pelo comandante da tropa. 
 
Os Comandantes, Chefes e Diretores devem orientar seus efetivos 

quanto às prescrições regulamentares acima, as quais destacam implicitamente a 
necessidade de adoção de atitude respeitosa em situações desse tipo. (Nota nº 
036/2005 3ª EMG). 

 
7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
E o anjo lhes disse: Não temais, porque eis que aqui vos trago novas 

de grande alegria, que será para todo povo: pois, na cidade de Davi, vos nasceu 
hoje o Salvador, que é Cristo, o Senhor. (Lucas 2:10-11) 

 
4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
(Sem Alteração) 

 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
      Cel PM Comandante Geral 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia 13 –  (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten PM Edson  5ª EMG  
  
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
2ª P A R T E  

 
II – Instrução 

 
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 

 
2º Ten PM Mat. 17488-2/12º BPM, Adeildo Marinho Correia – 

Cadastramento de sua filha, Camila da Silva Marinho Correia, nascida em 24 
AGO 00, como dependente, com objetivo de deduzir do cálculo do Imposto de 
Renda Retido na Fonte, o valor previsto em lei por dependente, incidente sobre 
os seus rendimentos tributários: - Deferido de conformidade com o Art. 35, 
Inciso III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Inciso III do Decreto nº 3.000/99 e 
Art. 38, Inciso III da Instrução Normativa SRF nº 15/01. (Nota nº 
2371/2005/DP-3/SSD).  

12 DE DEZEMBRO DE 2005  05 
__________________________________________________________________ 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo  desta Corporação. (Nota nº 2372/2005/DP-3/SD). 
 

5.0.0.   MISSA DO NATAL E CULTO EVANGÉLICO NO QCG 
 
5.1.0.   Realização  

 
Realizar-se-ão neste Quartel do Comando Geral (QCG), nos dias 24 

e 25 DEZ 05, as festividades religiosas natalina da Corporação com a celebração 
da Missa do Natal e Culto Evangélico destinadas a grande família policial-militar 
e convidados, conforme programação abaixo: 

 
Missa do Natal 
Dia: 24 DEZ 2005 
Local: Quartel do Comando Geral 
Hora: 19 horas 
Celebrante: Dom José Cardoso Sobrinho, arcebispo de Olinda e Recife, auxiliado 

   por sacerdotes convidados pela Capelania/CAS. 
Concerto: Banda de Música da PMPE, às 18 horas 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores  das  OMEs/RMR  e  Pauda- 
                             lho, acompanhados de 05 Oficiais, 05 Graduados  e  10  Solda- 
                             dos, preferencialmente voluntários católicos.  
Traje: Representação e convidados - esporte fino 
 
Culto Evangélico  
Dia: 25 DEZ 2005 
Local: Quartel do Comando Geral 
Hora: 18h30 
Direção: Pastor  presidente  da  Igreja  que  realizará  o culto, apoiado pelo pastor  
                           Vital Pereira – Assistente Evangélico da PMPE.  
Participação: Cantores evangélicos e Banda de Música da PMPE 
Comparecimento: Um Oficial Superior de cada OME/RMR e Paudalho, acompa- 
                             nhados de 05 Oficiais, 05 Graduados e 10  Soldados,  preferen- 
                             cialmente voluntários evangélicos. 
Traje: Representação e convidados - Esporte Fino.  
(Nota nº 034/2005/3ª EMG). 

 
6.0.0.   ATOS RELIGIOSOS EM CERIMÔNIAS MILITARES 

 
6.1.0.   Recomendação  

 
O Art. 35 do Regulamento de Continências, Honras, Sinais de 

Respeito e Cerimonial Militar das Forças Armadas (RCONT) estabelece que o 
militar fardado descobre-se ao entrar em um recinto fechado, nas reuniões 
sociais, nos funerais, nos cultos religiosos e ao entrar em templos ou participar 
de atos em que este procedimento seja pertinente (Caput e § 1º). 
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Sd PM Mat. 921092-1/8º BPM, José Carlos Gondim Avelino – 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua ex-esposa, Ana 
Patrício dos Santos Avelino: - Deferido, conforme o Art. 58, § 2º, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90 e cópia da Averbação do Divórcio Consensual. (Nota 
nº 2377/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 24248/13º BPM, José Ribeiro de Vasconcelos Filho – 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Keyla 
Ribeiro de Vasconcelos, em virtude da mesma haver falecido no dia 11 OUT 
2005: - Deferido, conforme Certidão de Óbito. (Nota nº 2378/2005/DP-
3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 910696-0/1ª CIPM, Cezar Juvêncio da Silva – 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua ex-esposa, 
Vânia Cristina da Silva: - Deferido, conforme o Art. 58, § 2º, da Lei nº 10.426, 
de 27 ABR 90 e cópia da Averbação do Divórcio Consensual. (Nota nº 
2380/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 910818-1/BPRp, Alcides Pereira da Silva – 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua genitora, Sônia 
Maria dos Santos: - Deferido, conforme o Art. 58, § 1º, da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. (Nota nº 2382/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 29168-4/BPRp, Ailton Gomes Ribeiro – Cancelamento 

da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua ex-esposa, Sumik Maria da 
Silva Ribeiro: - Deferido, conforme o Art. 58, § 2º, da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90 e cópia da Averbação do Divórcio Consensual. (Nota nº 
2383/2005/DP-3/SSD). 

 
4.2.0.   Licença para Tratar de Interesse Particular - Apresentação 
 

Apresentou-se na Diretoria de Pessoal no dia 04 NOV 2005, por 
término de 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), 
o Sd PM Mat. 920207-2/Adido à DP, Weston Lins de Araújo. (Nota nº 
2305/2005/DP-3/SD). 

 
4.3.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 
 

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do BPGd, por meio do Of. nº 
1908/1ª Seção, de 16 NOV 2005, que o Sd PM Mat. 30909-5/BPGd, Rogério 
Pereira da Silva, faleceu no dia 29 AGO 2005, vítima de disparo de arma de 
fogo, quando de folga, realizado por autor até então desconhecido, no Bar da 
Laje, sito à Av .Otacílio de Azevedo nº 7018, próximo ao Campo do Fluminense, 
Bairro de Nova Descoberta, Recife-PE, tendo como causa morte, choque 
decorrente de ferimentos transfixantes do tronco e da coxa esquerda por 
instrumento perfuro contundente. 

12 DE DEZEMBRO DE 2005  03 
__________________________________________________________________ 

 
2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt PM Mat. 15209-9/CM, Samuel Ramos da Silva – 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Éster 
Priscila Ramos da Silva, em virtude da mesma ter atingido a maioridade: - 
Deferido, conforme o Art. 58, § 1º, Inciso II da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
(Nota nº 2376/2005/DP-3/SSD). 

 

2º Sgt PM Mat. 24783-9/DGO, Jailton José dos Santos – 
Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua ex-esposa, 
Adenilza Sabino dos Santos: - Deferido, conforme o Art. 58, § 2º, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90. (Nota nº 2379/2005/DP-3/SSD). 

 
2º Sgt PM Mat. 22936-9/DGO, Nanci Andrade da Silva – 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua genitora, Maria 
de Lourdes Andrade Silva, em virtude da mesma haver falecido no dia 03 JUL 
2005: - Deferido, conforme Certidão de Óbito. (Nota nº 2381/2005/DP-
3/SSD). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
3.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Cb PM Mat. 13962-CASIS, Waldomes Ferreira da Silva Filho – 
Inclusão na listagem dos convocados por antiguidade para possível matrícula no 
Curso de Formação de Sargentos CFS/2005: - Indeferido, face informação do 
CRESEP – não atendimento das condições essenciais, constante da Portaria 
do Comando Geral nº 1666/CRESEP, de 21 NOV 2005.  (Nota nº 
051/2005/CRESEP). 

 
4.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
4.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Sd PM Mat. 930572-6/CAS, Claudemir Ferreira de Souza – Inclusão 
na listagem dos convocados por antiguidade para possível matrícula no Curso de 
Formação de Sargentos CFS/2005: - Indeferido, face informação do CRESEP 
– não atendimento das condições essenciais, constante da Portaria do 
Comando Geral nº 1666/CRESEP, de 21 NOV 2005.  (Nota nº 
051/2005/CRESEP). 

 
Sd PM Mat. 24377-9/12º BPM, Fernando Joaquim da Silva Filho – 

Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua ex-esposa, 
Marize Fagundes da Silva: - Deferido, conforme o Art. 58, § 2º, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90 e cópia da Averbação do Divórcio Consensual. (Nota 
nº 2375/2005/DP-3/SSD). 
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